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S2­C3T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  35570.002209/2007­11 

Recurso nº  150.402   Voluntário 

Acórdão nº  2301­02.157  –  3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  08 de junho de 2011 

Matéria  Auto de Infração. Descumprimento de obrigação acessória. Retroatividade 
benigna. 

Recorrente  CARLOS ROBERTO ADÃO BARBOSA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

Assunto: Obrigações Acessórias 

Período de apuração: 01/09/2006 a 31/09/2006 

RESPONSABILIDADE  PESSOAL  DO  DIRIGENTE.  REVOGAÇÃO  DO 
ART,  41  DA  LEI  N  8,212,  EFEITOS  ­  RETROATIVIDADE  BENIGNA, 
POSSIBILIDADE E RECONHECIMENTO 

A responsabilidade pessoal do dirigente tinha fundamento legal expresso no 
art. 41 da Lei n " 8,212 de 1991, entretanto, tal dispositivo foi revogado por 
meio do art. 79 da Lei n" 11,941 de 2009. 

A aplicação de uma penalidade terá como componentes a conduta, omissiva 
ou  comissiva,  o  responsável  pela  conduta  e  a  penalidade  a  ser  aplicada 
(sanção).  Se  em  qualquer  desses  elementos  houver  algum  beneficio  para  o 
infrator, a retroatividade deve ser reconhecida em função de ser cogente o art. 
106 do CTN. 

Em relação ao dirigente do órgão público, a revogação perpetrada pelo art. 79 
da Lei n" 1 L941 deixou de definir  o  ato de descumprimento de obrigação 
acessória, como ato infracional. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  dar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. 

Marcelo Oliveira ­ Presidente.  

 

Adriano Gonzales Silvério­ Relator. 
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EDITADO EM:  

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Marcelo  Oliveira 
(Presidente), Damião Cordeiro de Moraes, Bernadete de Oliveira Barros, Leonardo Henrique 
Pires Lopes, Mauro José Silva e Adriano Gonzales Silvério. 

 

Relatório 

Trata­se de Auto  de  Infração  nº  37.049.932­8,  o  qual  exige multa uma vez 
que o autuado deixou de arrecadar, mediante desconto das remunerações, as contribuições de 
segurados  empregados  a  seu  serviço,  conforme  demonstrado  na  folha  de  pagamento  do mês 
09/2006, anexada ao presente AI. 

Segundo  consta  do  Relatório  Fiscal  o  Auto  de  Infração  foi  lavrado  em 
desfavor do “Secretário Municipal de Administração do Município de Pinheiral, com gestão 
no período da ocorrência da  infração supracitada, nomeado através da Portaria n° 005, de 
13/01/2005, anexa ao presente AI, uma vez que este possui como competência as atividades 
relacionadas à administração de pessoal, entre elas os descontos obrigatórios e autorizados, 
referentes à  folha de pagamento, conforme disposto no art. 12 da Lei Municipal n°. 317, de 
13/01/2005.” 

Aponta,  outrossim,  que  o  lavratura  em  nome  do  responsável  pessoa  física 
encontra­se amparado no art. 41 da Lei n° 8.212/1991, que assim dispõe, in verbis: 

"Art.  41.  O  dirigente  de  órgão  ou  entidade  da  administração 
federal,  estadual,  do  Distrito  Federal  ou  municipal,  responde 
pessoalmente  pela  multa  aplicada  por  infração  de  dispositivos 
desta Lei e do seu regulamento,  sendo obrigatório o  respectivo 
desconto  em  folha  de  pagamento,  mediante  requisição  dos 
órgãos  competentes  e  a  partir  do  primeiro  pagamento  que  se 
seguir à requisição." 

O autuado apresentou impugnação alegando que a alínea “h”, do inciso I, do 
artigo 12 da Lei nº 8.212/91, acrescentado pela Lei nº 9.506/97, foi declarado inconstitucional 
pelo Pretório Excelso. 

Além disso, sustenta que não pode fazer o recolhimento à época porque não 
havia previsão orçamentária. 

Por meio da DECISÃO­NOTIFICAÇÃO n° 17.422.4/0080/2007 a autuação 
foi integralmente mantida. 

Irresignada com a decisão de primeira instância, o recorrente interpôs recurso 
voluntário  alegando  a  violação  ao  princípio  do  não  confisco,  da  proporcionalidade,  da 
razoabilidade e da capacidade contributiva. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Adriano Gonzales Silvério 

 

A responsabilidade pessoal do dirigente tinha fundamento legal expresso no 
art. 41 da Lei n ° 8,212 de 1991. Entretanto, tal dispositivo fora revogado por meio do art.. 79 
da Lei nº 11.941 de 2009: 

“Art.  41  O  dirigente  de  órgão  ou  entidade  da  administração 
federal,  estadual,  do  Distrito  Federal  ou  municipal,  responde 
pessoalmente  pela  multa  aplicada  por  infração  de  dispositivos 
desta Lei e do seu regulamento,  .sendo obrigatório o respectivo 
desconto  em  )(Olha  de  pagamento,  mediante  requisição  dos 
órgãos  competentes  e  a  partir  do  primeiro  pagamento  que  se 
seguir à requisição (Revogado pela Lei n" 11.941, de 2009) 

Conforme previsto no art. 106, inciso II do CTN, a lei aplica­se a ato ou fato 
pretérito,  tratando­se de ato não definitivamente  .julgado: a) quando deixe de defini­lo como 
infração; b) quando deixe de tratá­lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, 
desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo; 
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua 
prática. 

Assim, a Lei nova deverá retroagir e ser aplicada a ato ou fato pretérito, na 
hipótese de ato não definitivamente julgado, quando deixe de defini­lo como infração, verbis: 

“Art 106 A lei aplica­se a ato ou fato pretérito: 

I ­ em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, 
excluída  a  aplicação  de  penalidade  à  inflação  dos  dispositivos 
interpretados; 

II­ tratando­se de ato não definitivamente julgado: 

a) quando deixe de defini­lo como infração; 

b) quando deixe de tratá­lo como contrário a qualquer exigência 
de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não 
tenha implicado em falta de pagamento de tributo; 

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na 
lei vigente ao tempo da sua prática.” 

Corroborando com entendimento aludido,  segue abaixo o entendimento dos 
Tribunais Superiores Pátrios acerca da questão: 

“PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO  ­  EMBARGOS  À 
EXECUÇÃO FISCAL  ­ MULTA  ­  RETROATIVIDADE DA  LEI 
MAIS BENÉFICA ­ ART. 106, II, “C”, DO CTN ­ 1­ A posterior 
alteração  do  valor  da  multa  aplicada  à  cobrança  de  tributos, 
mais benéfica ao contribuinte, deve retroagir. Aplicação do art. 
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106, II, "c", do CTN Precedentes. do STJ 2­ Agravo Regimental 
não provido. 

(ST1 AgRg­REsp 922.984  ­  (2007/0023457­2)  ­  2"T.  ­ Rei Min. 
Herman Benjamin ­ DJe 11 03.2009 ­ R 309) 

** 

“TRIBUTÁRIO  ­  MULTA  ­  ART  61,  DA  LEI  N"  9.430/96  ­ 
PRINCIPIO  DA  RETROATIVIDADE  DA  LEX  MITIOR  ­  1­  A 
fatio essendi do art. 106 do CTN implica que as multas aplicadas 
por  infrações  administrativas  tributárias  devem  seguir  o 
princípio da  retroatividade da  legislação mais benéfica  vigente 
no momento da execução, pelo que, independendemente de o fato 
gerador do tributo tenha ocorrido em data anterior a vigência da 
norma  sancionatória. 2­ A Lei que determina a multa pelo não 
'recolhimento do tributo deve ser menor do que a anteriormente 
aplicada,  a  novel  disposição  beneficia  as  empresas  atingidas  e 
por isso deve ter aplicação imediata, vedando­se, conferir à Lei 
uma interpretação tão literal que conflite com as normas gerais, 
obstando  a  salutar­  retroatividade  da  Lei  mais  benéfica  (Lex 
Mitior), 3­ In casa, não se revela obstada a aplicação do art. 61, 
da Lei n" 9,430/96, se o fato gerador decorrente da multa tenha 
ocorrido  em  período  anterior  à  01.01.1997,  pelo  que,  ante  o 
disposto  no  ar!,  106,  inc.  II,  letra  em  se  tratando  de  norma 
punitiva, aplica­se a legislação vigente no momento da infração. 
4­ O Código Tributário Nacional, ao não distinguir os casos de 
aplicabilidade  da  Lei  mais  benéfica  ao  contribuinte,  afasta  a 
interpretação  literal  do  art.  61,  da  Lei  a"  9  430/96,  que 
determina  a  redução  do  percentual  alusivo  à  multa  incidente 
pelo  não  recolhimento  do  tributo,  no  caso,  de  30%  para  20%, 
por  ter  status  de  Lei  Complementar,.  .5­  A  redução  da  multa 
aplica­se  aos  fatos  futuros  pretéritos  por  força  do  principio  da 
retroatividade  da  lex mitior  consagrado  no  art.106  do CTN  6­ 
Agravo  regimental  desprovido  (STI  AgRg­AI  902  697  ­ 
(2007/0137134­1)­  Rel.  Min.  Luiz  Fuv  ­  Ene  19  06  2008  ­  p 
153)” 

Desta  feita,  entendo  que  se  aplica  ao  presente  caso  o  disposto  no  art.  106, 
inciso II, alíneas "a" e "b" do CTN. Ademais, a revogação do art. 41 da Lei n " 8.212, pela Lei 
n" 11.941/2009, implica a não responsabilização do dirigente nas omissões e ações que geram 
o descumprimento de obrigações acessórias. 

A aplicação de uma penalidade terá como componentes a conduta, omissiva 
ou  comissiva,  o  responsável  pela  conduta  e  a  penalidade  a  ser  aplicada  (sanção).  Se  em 
qualquer  desses  elementos  houver  algum benefício  para  o  infrator,  a  retroatividade  deve  ser 
reconhecida em função de ser cogente o capta do art. 106 do CTN. 

Em  relação  ao  dirigente  do  órgão  público,  a  Lei  nº  11.941/09  deixou  de 
definir  o  ato  como  infracional. Basta  uma  análise  singela:  caso  a  fiscalização  fosse  autuar o 
Secretário Municipal de Administração do Município de Pinheiral, na data de hoje, por fatos 
pretéritos,  não  poderia  fazê­lo  em  função  justamente  do  art.  79  da  Lei  n"  11.941  de  2009. 
Assim,  em  relação  ao  dirigente,  a  referida  Lei  é,  sem  dúvida,  mais  benéfica.  Se  antes  a 
autuação era em nome do dirigente, após a vigência da Lei nº 11.941/09 não cabe tal autuação. 
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Além do mais, a Lei n" 11.941/09 deixou de  tratar o ato do dirigente como 
contrário à exigência de ação ou omissão.  

Pelo exposto, VOTO por CONHECER o recurso, para, no mérito, DAR­LHE 
PROVIMENTO. 

 

Adriano  Gonzales  Silvério­  Relator

           

 

           

 

 

Fl. 8DF  CARF  MF

Documento de 5 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP03.0120.08495.FFZB. Consulte a página de autenticação no final deste documento.



PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 10, § 1º, da Medida Provisória nº 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei nº 12.682, de 09 de julho de 2012.  

Documento produzido eletronicamente com garantia da origem e de seu(s) signatário(s), considerado original para 

todos efeitos legais. Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001.  

Histórico de ações sobre o documento:  

Documento juntado por ADRIANO GONZALES SILVERIO em 09/08/2011 17:20:50. 
 

Documento autenticado digitalmente por ADRIANO GONZALES SILVERIO em 09/08/2011. 
 

Documento assinado digitalmente por: MARCELO OLIVEIRA em 10/08/2011 e ADRIANO GONZALES SILVERIO em 
09/08/2011. 

 

Esta cópia / impressão foi realizada por MARIA MADALENA SILVA em 03/01/2020.  
 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet:  
 

 
EP03.0120.08495.FFZB  

 

 
Código hash do documento, recebido pelo sistema e-Processo, obtido através do algoritmo sha1:  

8E63F768B2E61925565628F551D9CBC94978BCC4  

Ministério da Fazenda

1) Acesse o endereço:  
        https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx  
 
2) Entre no menu "Legislação e Processo".  
 
3) Selecione a opção "e-AssinaRFB - Validar e Assinar Documentos Digitais".  
 
4) Digite o código abaixo: 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 
da Receita Federal do Brasil. 

página 1 de 1

Página inserida pelo Sistema e-Processo apenas para controle de validação e autenticação do documento do processo nº
35570.002209/2007-11. Por ser página de controle, possui uma numeração independente da numeração constante no processo.


